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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUlZ(ÍZA) FEDERAL DA l ' VARA DA 
JUSTiÇA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, peln seus procurndora da 

república signatária, c o MINISTÉ.RIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

por sua promotora de justiça signatária, no uso de suas atribuiÇÕC'S constitucionais e 

legais, vêm perante Vossa Excelência, com fundamento legal nos artigos 127, cal'lIl, 

129, incisos II e m, da Consti tuição da República, bem como no ortigo P, inciso 11 , e 

artigo 5°, inciso I, da Lei n" 7.347/85, promover a presente 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

com l'EDIDO DE LIMINAR em face de 

UNIÃO. pessoa juríd ica de direi to público interno, a ser citada, 

notificada c intimada na pessoa de u m dos ~us advogados 

Rondônia, com endereço na Av. NaçÕ<:'s Unidas, 271, Bairro No' 

Graças, CEP 76.804-1 10, Porto Velho/RO: 
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AGtNCIA NACIONAL DE EN ERGIA ELÉTRICA (ANEEL), CNr) 

02.270.669/000 1 ~29, autarquia federal, a ser citada, notificada e intimada nil po.'SSOil 

de um dos seus advogado~ no endereço: logradouro 5T de Grandes Árc~ Norte-

Quildril, 603, Bilirro Asa !\orte, Complemento Módulo J, CI:;P 70.830-030, 

Brasília/DF; 

OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELÉnlCO (ONS), CPNJ 

02.831.210/000 1-57, pessoa jurídica de direito privado, a ser citada, notificada e 

intimada na pessaa de um dos seus advogados nu ender~'\O: logradouro SIA Sul 

Aérea de Serviços Públicos BL A, sln, Bairro SIA Sul, Complemento SI 

17, 19,21,23,25, CEI' 71.2 15-000, Brasilia/DF; 

CENTRA IS ELÉTRICAS BRA SILEIRAS S.A. (ELETROBRAS), 

G\I'J OOJ)() 1.1 80/OOOI -26, pessoa juríd ica de direito privado, a ser citada, 

notificada e intimada na p('Ssoa dI.' um dos seus advogados nu ender~'\O: 

logradouro Rua Setor Comt'rcial Norte, Quadra 04, Bloco B, 100, Bairro Brasília, 

Complemento Sala 203, CE.I' 70.714-900, Brasília/DF; 

CENTRAIS ELÉTR ICAS DO NORTE DO BRASIL S/A 

ELETRONORTE (ELETRONORTE), CN P) 00.357.038/0001-16, pessaa juridica de 

direito privado, a Sl;'r dtada, notificada t' intimada na pessoa de um dos seus 

advugados no cndcTt"ÇO: Rua Major Amarante, 513, Bairro Arigolândia, CEI' 

76801- 180, Porto Velho/RO; 

Pelos fatos e fundalllL'fltos de direito a seguir aduzidos, bt!/t como por 

aqucl~'S cunstantes no Inquérito Civil in tegrante de~ta pretensão. L 
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o Minisll~r io "úblico federal e Ministério Publico do E~lõldo de 

Rondônia prelendem com o ttju izilmento dl,,:.ta açào a obtençào de provimento 

jurisdicional com o objcti\f() de compeli r os entes acim~ mencionad~ a não mai~ dar 

causa a descontinuidade do serviço de energia elétrica no Estado de Rondônia. 

11 ~ DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL E DA l.ECITIMIDADE 00 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E ESTADUAL 

A competênchl dil justiÇil Fed('rill para o procCSS<1ml.'n to e julgilmento 

da presente dCmilnda encontra-se ronsubstanciadil no ilr!. 109, J, dil Cun~t it uiç.io 

Federal, UI f" rbis: "I ... ] caus. .. '1s em que a União, entidade autá rquica ou cmpn..':>iI 

pública federal forem into::r~das na condiçJo de au toras, rés, <ls:,;i~tentcs nu 

oponcntl'S, exceto as dI;-' falênci .. , as de acidente de trab.llho e a~ su;ei t .. s à jo~liça 

Eleitor .. l e ia ju~tiça do Trabilll\o H. 

No caso em qUI.':. tJo, a compct':>ncia para a (,lusa é indubitavelmo::nt.:: da 

Justiça Ft.>dera l. uma vez que trata-se dI;-' omiss.io de autarquia federal em detriml.'n to 

do serviço do qual a Uniào é o poder ronredente, sendo dl-'tentora do monopólio de 

exploração do:: energia elétrica (J rt. 21, XII. "b", da ConstituiçJo). 

Ademais, a compct.:'Tlcia da Justiça Federal para a apreciaçlo d ... 

presente Ação Civil Públic .. é d ~·tennin.lda em virtude da l.::gitimidade do Ministério 

Público Fctkral para figurar no pulo ativo da .t('manda, tenJo em vista () hi~lO 
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Inciso 11 do a rtigo 37 da Lt'i Compl .. mCfl lar o~ 75/93 (lki Org.'inica do Minh;tério 

Público), in t't'r[,i$: 

Arl. 37. O Ministério Publico F~-d<,rdl <'X~R""'; "li SUdS funÇ\"-"" 

(.- -I 
11· nas causas d~ mmp.'t~nd" de quai"'lu,-, juio.'S ~ tribun;tis, p.1'~ 

d ..... 'P do.- di .... ',O!; e in",res..-.es d~ IndiOll \' da; popu '"~ 

indiKena'Õ. do n",io ambi<,,,I • .., de b.1Ils e direito~ de ".10. a .tístioo. 

est..:h"", histórico, lU,í~"ro e p~'s.lg.stico, U\t''ílranIP~ do 
palrimôn i" nadonal; (grifo no,sol 

Além disso é admitido pela iuri~prudência d o Superior Tribunal de 

lu~tiça que o Mini~lério Publico F .. deral c du E$lado figurem no polo ativo de ação 

civil pública, vl.;amus: 

ADM[I\'ISTItAnvo E PROCESSUAL ClVIT.. RECI.."RSO 
f.SPI:CIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LlTlSCONSÓRClO ATIVO 

FACULTATIVO ENTKE MINISTERIQ PliBLlCO FFDERAL, 
ESTADUAL E 00 TRAIiALlIO. AII.TlGO 5", § 5", DA I.E.! N. 
7.3·l7n985. COMUI\"I IÃO DE DIREITOS FEDERAIS. ESfADI.."A1S 
E TRAIiAIHISTAS. I Nos t~rmo;; d o artigo 5", § 5", da ui n 
7.347n985; "iKlmitir-sc-â ° li ti!K'OntoUrcio facul tal lvn l-nt..., OS 

Min;'t"rÍO> l'úbliros da Uni;;"', d o Distrito f<'d~.al \' dos htad<>,
na d\'fesa d<lS inter"t"SSCS e direitos de que cuida ""M lei _". 2. A lu>.: 

do art. 128 dd Cf/88, Q Minbt".io Públioo abrange o Ministé.;... 
Públiro d, L'niio. oomp<:»to pt'IQ Milllsté rio Publico Fl-der"l. O 

Mini ~l"rio l'"Úblko do rmbJlho, O Mini.té.io l'úbliro Milit", e " 
~tini>«'rio Publico do Distrit" Fe.kral ~ Tptntório>; e ()I; 

Mini~léri"" l'"Úblkos dos E.~ladOiS. ). Assim, o litisc:onsordo . tivo 

bcult.lIivo e-ntre 05 "mos do MI'U e os Ml's d os Est,dos, em 
te~, é possi"el, St'mp'" qu~ ..,. tiKunst.indas dO U$O 

n><:om .... dem, p." , propositu" de ,ções civis publicu que 
visem ~ l<'l'ponubilid.de por d.nO! mor.i. e p.t.imoni,is 
uUSoldos ao meio-lmbiente •• 0 consumidor, a bens e direitos de 

v.lo. utlstico. estético, histórico e p .. iSolgístico. à ordem 
econômiu e urb.nistic;a, bem como a qualquer outro interej,e 

difuso ou co letivo, indusive de utUNU t •• b.lhi ·i1._ 4 No m50. 
alt'tA d\' ,· ,sar O pret'1>Chimen to de cargúS de anestCj;iologl~t,lS . <,m 

cara"'r definitivo. junto ao Complu" Ho>pilalar Uni""rsit.iriu. 
mediante D d isponibilo".ção d~ "agas po:-la Administr-*ào fed~'al, 
C a p<>Sbivel intcrllPnç.i<l do CAOE. a p . l'SCn te dc,nlm~a. 
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la",IXm, I) ..... '!>labelc'Cimenlo da Il()rmalid~dc na pn'!>tao;.oo d~ ta is 

scrvi<;os no E!.t~dl) do Kio Grande do Norte. em virtude da p.ática 
d~ gravl-S in fr~ÇÕC!i à ordem <'COnômlca, com prl1"il.o ao 

consumidor, li li\"~ corororn'ncia, domínio de mercado ~""'·ante. 
aumento arbitrário de preços. e:o.e.cicio abusivo de po6;ç.io 
dom;nant~, (arte li/.ação e " ... <:<,i.i/açOO ilícita d~ ,;o.'rviço públiro 
~n<:ial_ 5. A tutela dos di ..... ,to.< transin("viduai~ d .. ,ndok! 

t.abalhista .. -nconlr~.."., consubst.andada, no caso ~m ap .... -ço. p"10 

combat..· de irregularid~dt">; trabalhi51<o, no âmbito da 

Admlnistr;lÇOO Publi.c .. (1<'.«,ri2.3<;.oo ilici la de "'''''iço publioo), AoII 

tcrm l>S da Sumula n. 331 do rsl". Pr"n razão da 1P"':;0 a di.~itos 
d ifu-. que alin".'m I) inlt.'rcs&' de t ... balhado ..... "" e en.-olw 

IdaçAo fraudu ... .., t .. ('ntrc cooperallv", de mlo de obra e O Pox!er 

Público, além de inte!"e'\~ me"'individuais ",1 .. livOiS ao ace!iSO, 

por roncu~ publico. aos ('mpregos l"S1,lIais. 6. Dessa lonna, 
diante d" plu.alidade de direitos que a presente dema,,,la v;';., 

p,ol<'ge •• quais selam' dircit08 à ordem cronômiC.l. ao trabalho. à 
saude (' ao consumIdor. é vi,h'Cl O IoUS<:OnSQrcio 3']\'0 enl..., O MPF. 

MPE e MPT. 7. Recu."" cspe.:i.1 provido. (ST] - K8p 1444484/l{N 

- J'riml'ira Tur"", _ ReI. Min. Benedito GonÇ<1l1.vs - 0,,1 .. d" 
l'ublicaçiio Oje 29/091'(014) 

Portanto. re!ita demon:.lrada a legitimidadc dos Minist~rio Público 

Federal e do E.~lado dt"' Rondônia, em litisconsórcio. para a propositura da presenle 

Ação Civil Pública. ~ndo çompett"'nle a Seção Jud iciária da Justiça Federal no F.~ lado 

de Rondônia pilra processar c julga. O fei to. 

111 - DA LEG ITIMIDADE l'ASSlVA 

Dispõe o §lu do art. 25 do Código de Defes'l do Consumidor que. em 

"havendo ma;~ de um rcsponS<Ívt'1 pela causação do dano. todos ~sponderiio 

solidariamente pela reparaçJo". 
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Ne~se sentido, não" demais lembrar a harmonia do disposto no Código 

de Defesa do Con~umidor com o prt'SCl'ito no art. 942, do Código de r~ Civil, 

sem olvidar, por cooiço, as dispo!>içõcs do art. 37, §, da Constituição Fed .. ral. 

Conforme se demonstrará nos fatos e na fundamentaç-.io juríd ica, (\s 

pt'SSOils jurídicas acionadas :"10 n-spon~\·ei s pdo Sistema Interligado Nacional de 

pr"L'Stação do serviço público de fornecimento d ... energia elé tri(\. 

IV - HI STÓ RICO DOS FATOS 

Conforml' as notícias veiculildas na imprensa que a l'~ t a dão supor te, os 

ÜitadO!> de Rondônia e Acre l'Stão sendo, rotineiramente, atingidos por interrupções 

no fornecimento de en .. rgia elétrica - AI' AGÓES. Já foram contabilizados mais de 06 

(seis) apagõcs, dl'Sde o in icio do ano de 2015, submetendo a população dt$St'S 

Estados da FederaçJo a im('n~s tr.lnstornos, not~damcnle, comprometimento da 

manutenç:ão das U11's dos hospitais; prejuízos para o comércio, indústria e s.::rviços 

públicos c~*nciais; caos no trânsito, devido ao desligamento dO!> semMol"OS; illém do 

calor insuportáwl a que ~ submetida a população da RegiJo Norlc. 

Os fat~ narrados !.io públicos e notórios, amplamente veiculados na 

imprensa local, conforme os inúmeros rccorh.'S de peri6dic~ juntados aos autos, os 

quais narram com detalhes os episód ios de apagUes, com os dias e horários, que 

deixam ~'ntrever de forma patenlc o descumprimento do dever de continuidade na 

pn-staçJo desse s.::rviço l'Sscncial à população, que é ° fornecimento de energia 

elétrica, em flagrante descumprimento ao disposto no artigo 22 do COC-L 
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1 - Da transmissão da energia através do Sis tema Interligado Nadona l: 

Cabe aqui traçar um breve r~umo sobre '-' funcionamento do Sistema 

lntcrligildo Nadonal - 5[1\;, onde ~ encontram ins.eridos os Estad~ do Acre c 

Rondônia. 

A energia elétrica chega até os consumidores dos Estados do Acre c 

Rondônia, através do Sistema Interligadu Nnciunal - SIN, qut' é uma rede de UnhÕl>s 

que interliga c transmite a energia gerada pclils divcr~s Usinas existentes nu país, 

entll' os divCr50S F-slados da Federaç.lo. 

O Sistema Isolado Acre/Rondôniil, passou a integrdr o SisternJ 

Int('Tligado Nacional - SIN, d partir de 2009, visando justamente cstabt.'leccr rnclhor...s 

rondiçt>t!s para a prestação do scrvio;<) público de geraç,io e foml'Cimctl!o de energia 

el.!!rica aI) cOMumidor final. 

As atividades de coordenação e controle d~ operação de geraç"o e de 

traMmissJo de ctlergia clêtrica, pelos integrantes do SIN, ~o executadas JX'lo ONS

Operador Nacional do Sistem~ El'; trico, ~ssoo jurídic" de direito priv(ldo, mL>diante 

autori"ação do Pooer ConCl-dentc, União Federal, fiscaliz.ldo e l'L'gUlado !X!la 

ANEEL - Agênciil Nacional de Energiil E.létriciI. 

São atribuições do ONS: a) o planejamento e iI programação d~ 

operação e o despacho centr.llizado da geraç.io de energia, com vista~ a otimização 

dos si~temils eletroencrgéticos interligados; b) a supervisão c a coordcnaç30 dos 

centros de operação dos sistemas elétric\r.l, dos si~temas cletrocnergéticos nacionais 

interligados c da:. in terligaÇÕC5 intemacionais; c) a contratação e adminisrração de 

s.crviços de rransmiss.io de L'I1ergia clêtr ica e respectivas condi~ de aOf':liO, bem 

como dos serviços ~uxiliar...s; d) propor ao Pooer Conct'<lentc as an) li~S 
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instalaÇÕC5 da rede oosica. bem como, os reforços dos si~tema~ existentes, a serem 

considerados no pl;mejamento da eXpilnsão dos sistemas de transmissão; e) propor 

regras para a operação das in~talações de transmbsJ.o da rede bá~ica do SIN, a serem 

aprovadas pela ANEEL (artigo 13 da Lei ng 9.648198, com redação dada pcla Lei ng 

IO.848,12OOol). 

Feitas e ... • .. as consideraçÕl'S, temos que nos cau5.l l~tranheza o fato de 

que o Estado d(' Rondônia esteja sofrendo lant.l!> inlerrupçôes no seu fornecimento de 

energia elétrica - apilgÕl-:>, energia que deveria ser su prida atrav(o:; do SIN. 

Ora, Rondônia é um dos principais Estados geradOR'!> de energLa 

elétrica para o SIN, com duas grandes usinas hidrelétricas instaladas ('m S('\.J 

território - Santo Antônio e Jirau - além de uma termoelétrica (I"crmonorle li), da 

Usina de Sarnue] e de pe<Ju(>fjas ('('ntrais hidrelét-ricas no inlerior - PCH's, as quai~ 

geram energia mais do que suficiente para abasll'Cer todo o Estado de Rondônia e 

também o Acre. 

Não obstante, mcsmo após passar a integrar O SIN, em 2009, Rondônia e 

Acre oontinuam a sofrer com os oonstantc!' apag~s, fato que causa maior índignaçJ.o 

à população após a entrada em funcionamento das duas grandes usinas hidrelétricas 

- Santo Antônio e Jirau. 

Conforme se aporou, o <Iue ooorre é que boa parte da energia gcrada 

pela u~inas hidrelétricas de Santo Antônio e Jirau dcsct.', atravês de uma linha de 

transmissão direta, para o inlerior do Estado de São Pauto (Araraquara), onde é 

distribuída para os vários Estada:. da Federação c ~mCl1te entJo, re!Orna aos Estados 

de RondÔl"lia e Acn.>, subindo pelos linhõcs do Sish.'ma Interligado t\"acional. 

O ~istema /1~ck lO lmck, por sua vez, é uma linha de transmissAo local e 

alternativa, que dn.via parte da energia gerada por Santo Ant4ni6~u, 
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diretamente para o ab<lstoomento de Porto Velho. \!ão obstante, sistema ndo tem 

sido suficiente para suprir a demanda do consumo de energia local, o que tem 

gerado instabilidade no sistema, ou seja, O consumo tem sido maior do que a energia 

que fica para o abastt'O:imo::nto, cau~ndo sobrecarga no sisto::ma e os lIpagÔl's. 

lal opcraçdO deve:.cr corrigida, poiS deixa dl~guarno:.'CÍdos OS referidos 

Estados do:: Rondônia e Acre, geradores do:: l'nergia elétrica. que solllenle fk,1m com o 

restolho da energia elétrica gerada em seu território, ab<lshX\!ndo primeiro Dl> 

Estados do Sudeste. 

A solução, apontada pclo próprio ONS, é a :;egregaçJu de unidades da 

UHE 5.1nto Al1tônio, ligando-as diretalllo::nte ao Sistema Acre-Rondônia, através do 

TR 500/230 kV - 465 \1VA de Porto W lho, quando da perda do sistema dt.' corrente 

continUil. 

Vliamos o mapa ab<lixo, que bem dt.'moostTa como funciona o SI1\, no 

trecho referente ao Sistema Acre/Rondônia. 

Temos o hnhJo em amarelo, que transmite a t'nergia gerada cm 

Rondônia dirdamentc para Araraquara e as dua~ linhas de transmissão o::m \"erd .:-, 

(Iue é a ('Tlt'rgi.1 que retoma do Sudeste, após ser distribuída pelo restante do SIN, 

para abastecer os Estados do Nort.:-. O sistema Im(/c lo bad. é a pequena IC' ,ha verde 

que lisa as USlOas a Porto Velho. I 
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Complexo do Madeira e área Acre I Rondônia 

2 - Da reati vação da Usina Termoelétrica - Termonorte 

• 
-~.-". 

-• 

OH' 

A Eletrobrás Distribuiçao Hondônia informou em entrevista do dia 

21109/2015, dcsconhL"Ccr ,1 musa rea l dos eventos rdercntl'S aos últimos ilJ'<lgõcs, 

sahcntilndo qUl' a volt;! da atividade das u~ina s termoelétricas (Termo Norte) poderia 

ameni/ar a si tuação. E aCI"l.'S(cntou: N quem regc e aciolla as I4SirlOS térmlca~ i o Operador 

Nacwnal do Sis/mla (ONSJ. O Minls/lrio de Muras r Lnergia rt'COII/,'lIdoll quI' algumas 

dessas ,(rm;~ {ossmI desligadas, I/Or qllt'Slão de eco 110m ia, !/Ois elas são mais caras. Porém. 

St'Tla IImll opçiio pal"ll lermo;; mlll. geraçãQ pl/ru malllamos o s/s/ema em RQ/ldól1/U, e 

d'llfndflldo do /'1'flllo, c'pitaria que 1;I>éssenIfJS oulro «pagão em grande proporção (orno ~ste. 

Não corrigiria 1111 totillidade, mas jti ajudariu muito H . (fls. 125/127). 

No mesmo sentido, vários exJX'dien ll~ encaminhados pelo Operador 

Nacional do Sistema Elé trico - Ot\"S 00 Ministério de Minas t.' Energia, j.'i apon.ta\'am 

a possibilidade de bl<'1:ilute na região Acr ... /Rondônill, em face do desli,m~ 

'" 69n16 ·0~ - hllp://_.Pfro."'f)I.II"".bf ~ "-
Ruo ~ Comocho. 3307. lIoirro Embro"'l - CfP 76810·886 - I't;rlo v..tho/RO '() 
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MINISTtRIO I'ÚBlICO n : u F. RAL 

__ da 11<"' .. ;.. •• M t' ., 
0I\c'i0" .1 ... . '. I>It." t P" rl.Go'" .. ' .... 1 

i\IINISI't RIO I'ÜRlICO 
no f .. • •• A[)() n[IUI"'UÔ'llIA 

•• P __ • J..olfo do I ..... , 
Dri_ .. e ..... ;i ' 

Usina Tcrmonorte 11, () qual ocurreu em 05 de agostu de 20 15, em cumprimentu a 

dctl'rminação du Governo Federal. 

A fim de l,'sclan.'eer ~ fa~ Ilólrrados, merffem d~"Staque os principais 

pontos l ... vados ao conhecimento do Ministério de Mina~ e Energia p.!lu Or-.:S. 

Vejamus: 

IJMO 

.) Carta ONS 12J.&11 0012015, d~ 17 de julho de 2015. APÓ> os ~u rnprinw"tos 
de e>tilo, o ".,,1.\0 Di~or (;e,al da 0,\15. Sr. 11t.~ J. <'''h'pp. ftOCla~ ao 
Mmisl.!r,o de ),l,nas " E""'!I'a, sot>re a mlorm.,.\o ,,·n-llid. 1'<"10 a~""t .. 
T~,mOOO,I<' I1 ( ~:lelrobr3s1C~"",), 'M' Sl"fltido de 'lU" 1'10 di~ 21,()1/2t}15. 
h;owri. a .......... ,,-sidadc de int .... romp<'r o d~1lo tot.1 da .... .f' ... ida u.;na, 
d"vido .\~ qu ~,!Õ<':s de ord",,, .'cont.mica ~ por I<'mpo indcterminado. Em 
rontinuidad.'. o subs<:ri!or akrt~ 'lu., o d<s!'gam,."to tolAI d~ UTt-, 
·1< .... monQfle 11 terá ,mpaCTO) diretO) no limit" de e'portaçlo da .... -gi;lo 
Ac.~/Roodônia. que dev ... <i _ . l"dulidode 200M\\' p.>r3 160M\\' ". também 
par. mMte. O ú,.,trole d. ~r .... de segura'IÇ3 do ,"Slem. d. r"lli30 em 
'1uestlO), quando de po..'1'd •• di' tr3nsm;ssJ,o n VOC - back to back. a~~do 
<10 Comple~o Kio \1adeira. Ao fin~L solicita a .doç.lo d", .... fo,,;,," 
"""",,",rio<, 1'"" 'lu" (""""" "'lu3Ii.ad~. ~. qu~ões ~'<'OIlômk"s d~ lJTI 
1 ............ "' .. 11. ,) lim de qlle K ryil,,~ 11m dmNsledmenfQ dor; llSul"li9l 
flft.ioo, d~ ",!I)39. 

bl C"rt~ ONS 130511(1)'2015, d~ lO de ;1I11lo de 2015. Apó;! as C'()mu"'~",ôe> 
d .. ,,,,Iilo, o subsrritor informa que lomou coJ) h,.'(im~nto por I'~rte d" i\~er>l<' 
Termonort~ .obre a' difi(\lldadl$ em ..... v;o d., combustiwl pa.a ~ UTE 

lermonorte li com "'8ul .. idad~, compromel'''ndo ~ "1Iur~nça ,. " 
Ct,.,fi~bilid"de do atmdi""'llI" _ estados d~ ROftdôni~ e Ane l\m n:luJy 

." 
. ~dla' ". consid .... 'çôes 

de ""Iilo, O) \l!bscritor nolida ao Ministáio de Mina, e ET>("rgia " 
<koligam • ."lo de toda~ ;os u~'nas l.!rmÍ<õlS rum Cu<tQ Vari,h"çl Unil;rio -
CVU, superi or " 6I(),OO RS/MWh. con/O)rme d~",;sáo proferida na uhi"", 
.""".ao do C\I"'F~ em a:; d~ .g<>8to de 2015. Ny QUe K refen: I « ,,,elo da 
usi". !crm,",prte 11, Q Dil'l:lor Go:r~1 da O NS .Iert~ mêi~ um jl ve~ N luo: I 
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\IIN IST[II.IO I'ÚllllCO Hln:RAL. 

..... ..-... •• 11""''''''''''' 110.,)\0;, 
01\0;. ... 'lHo , ........ . ~ ... _ r." .... 

\11 ~Isrtkl() I'L .. !.ICO 
D() E:STII I)() IJr. 11.0"00"'111 

r r. "Io.,_ .... r ...... , .. , ............ , ... 
de modo • evitar Que IICOrrf ri:!Çll de bl«~\lIC no, h!~dt)$ dt 
AcrslRondÔn iol: 
~) C~rt~ UNS 1S8V10012015, de, N <k ~Iembro d~ 2015. Após .~ 
con>lder3('Ô<'S dI' /'St,I", o Di.(.'\or da ON,> informa" ronh,,,imenlo sobn' O 

deilig;>m,,,"o """.rido no dra 13AJ9I201~, no que IM' ,d< ... e .o. c.'g;>$ 
inl, ... llgadas ao SIN dos Ilslad", do An(' e ~ondôniil, ~m vi."o d~ dddl" 

o" II" ... do ''''' fihros da Estaçlo C"""""")f~ B..ck 'o !bek.. que inle.ligo. as 
u,; ..... s do Rio )T, lad,~ra (s..nto Anlôo;o e Itr"ul "º "sh'ma Arr~/R"ndôn,." 

R"'luc, • 
normalinçio, C'OfIl a """'Of b...,~,dad" ,,º,,'i""I, do f""""";m ...... t ,, de 
combu,ti,,~ ;i UH Te.lTIOIlo,1<' 11, • lim d~ Iliio mmr",m('j~ •• (OIlltllUid.od<' 
du fornl'('Ômenlo de ene<g'. "'" consumidores dos ['''odo. do A~re e 
Rondônia ",Um. "ventual f"'rtu.b.açlo no ,istem" elÓ1riro d"" ... , '''Silo, 

DQ exposto acima, conclui-se que a operação da Usina Termoelétrka 

Termonorte li, em seu limile mínimo, de 120 a 200 M\\', é essencial para dar 

estabilidade aO subsislema Rondônia/Acre, numa eventual I'(!rlurbaçJO do mesmo, 

fazcndo-sc necessária a I\'ligação da rcf('rida Usina TennOC'létrica, a qual d('v(!rá 

operar em sua capacidade mínima alé (lue as outral> medidas de contingência sejam 

efetivamente implementJdas (3° linhâo e ~regaçâo de unidad e<; da UHE Santo 

Antônio, Iigando-JS direlamo.!nle 010 Sisto.!ma Aere-Rondônia, alravés do TR ')00/230 

kV - 465 MVA de I'orlo Velho). 

3 - Da enlrada em operação do 3" circuito de 230 kV ent re as subestações de laum e 

Porto Velho 

o Sislema In terligado Nacional - SIN, recolhe a energia elétrica gerada 

em diverSO/; pontos do pais e a rctransmite, a trav6i da estação de AraraqUiltpara os 

Estados da Federação qUl' delJ necessitam. 
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0IIri0 .. " '" \._. , "'"_ c ........ 
\~j I~I:;~~~!:~~ ~~~;~~IA 

.. ""'_. _<1<0 d. 1 ..... , 
lI<f ...... C .... '",. 

N~S{' .sentido, Rondônia c Acre rca!lx>m D energia elétrica de 

Arar"quara atrav6 de duas linhas de tran~missJ.o, ,s.;:,ndo Ilue uma ddas é de 

responsabilidade da Eletronortc, pois foi constndda quando da imphl!ltaç.lo da 

Usina de Samucl. 

Ocorre que essa duas linhas de transmiss.lo nlio tem sido suficientes 

para a transmissão da energia elétrica ao Sistema Acre/Rondônia, pois a d emanda 

pelo consumo de e nergia elétrica nesses Estados sobll,'calTI'ga o trânsito da energia 

pelos Iinhôe5. Tal sobrt'Cilrga fal. com que o sistcrn.l de transmissão stia 

automalic~mcnte desligado, por raZÓl.>s de segurança de todo o sistema SIN, 

causando os apagôcs. 

Confomlt" os eX)Jl'dil'ntl~ encaminhados pelo Operador Nacional do 

Sistem,\ Elétrico - O:-JS ao Ministério de Minas e Energi~, acima citad05, os riscos 

associados à perda dupla de interligação e suas col1S<.'qutlncias para o sistema 

Acre/Rondônia, poder30 !oI.>r eliminados com a entrada em uperação do 3" circuito 

230 KV la].1ru - Porto Velho (Linha Verde), 'lu" é uma tom: .. ira IInh .. de Iransmi~sjo, 

além das duas já ",,,istentes, o que diminuirá a dependênciJ da UTE Termunortc li, 

na :.iluaçào de perda de injeção dn polênci.:J (Carta ONS lJ05/100/2015, 30 de julho de 

2015). 

Em 14 de setembro de 2015 (I ONS, atrnvé~ da Carta 1582/100/20 15, 

enviada ao Ministério das Minas c Energia. volta a fril>olr que ~ solução para o 

atendimento 11 iX'gião é a instalação do 3- d«uito em 230lsv entre as subeslacões 

lauro e Porto Velho, a qual se encontra em cronogramJ atra~doe que tem Co 

" 69 3'216-0!iOO ~,It-p"o.mpl.lIO'bo 
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atual de início do.' implanlaç.lo a partir de Sl'tembro e oondusJo alé dezembro do 

corrente MIO. 

Ocorre que desd~' o ano de 2010 já se falava desse t{'rct'Íro linh;lo (lt.' 

tral1smiSSolo, sem que fosse implcmomtado até o p,,"'SCntc momento. 

Portanto, a entrJda em funcionJmento do J9 circuito do,> 2.)(} Kv (linha 

Verde) fM-se necessária, com urgência, não podendu se aguardar até de~,embro para 

a condus."io do mesmo, razão pela qual se r"C(luer quo.' seja determinado 11 ONS ... 

Elctronortc que adotem medidas no s •. 'ntido de agilil.ar a ~ua efetiva implantaç.lo. 

4) Da inérçia da atuacão da A N EEL 

Conform\' sabido, a Agênciol i\'ilcionill de EnergiJ Elétrica - ANEEL, 

autarquia federal, vinculada ao Mini~ t ério de Minas ... Energia, tem por finalidad ... 

regular e fisçalizar a produç,io, tral\.'imissão, dh;tribuiç.'io e comercializJção de 

cno.'rgia elétrica, em conformidade com as politicas ... diretrizes do go\'emo federal 

(Lei 9.427/96, artigos 10 e 2"). 

Portanto, cabe a ANEEL, como agência regullldora da otividado.' 

energética, fiscalizar a atuaç.lo dos requeridos O:\"5 e ELETRONORTE, que são 

ago.'ntcs do sistema elétrico, aplicando--lhl'S as penalidadl'S administrativas cabíveis 

nos casos de má prestaç,io do serviço sobrl' os quai~ possuem a conccss<ío do I'OOl'f 

Publico. 

Ocorre qut', em qUl' pes<! os diversos apag~ ocorridos nos EstJdos de 

Rondôni,1 e AcTt.', a ANEEL nâo tomou nenhuma providência admini'j'rate 

"MO ~ 693216·0500 - nnp't-.p'<o.mp/.IIOY.b, 
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sentido de apur.lr as condut.J.s dos l1..>fcridos agenk'l> ONS c ELETRONORTE, 

tampouco dI' csci.Jrt"CI>r e solucionar os moti,'os dOlo mesmos. 

A título de ilu~traç.'io, colacionamO!> a notícia veiculada no sitc da Folha 

de 5.'io Paulo, no sentido de que a I'letropaulu foi mult.lda em qlla~ RS 36 milhões 

por interrupções no fomeciml'nto de energia, pela Agência Rt>guladura de 

S.meam",nto e Energi,] du EstJdo de Sãu r.lU lu - ArSt'sp fls. 81/82. 

A imposição de p<.'nalidadc .lOS conCti~iunários, permissionários, 

.lutoriz.adOl> e demais .lgl-'l1tl'S de inst.l laÇlies e so.>rviços de energia elétrica, bem comu 

às cntid.lde~ respons.íveis pcl.l operação du sistema, pela oomercializ.lçJo de energia 

cl':>lrica c pela ge;tão de rccur!;()S proveniente de encargos setoriais se l'TICOntra 

regulamentada pdi! Resolução Normativi! n" 63/2004-ANEEL 

Assim, requer seja a ANEEL compelida a cumprir sua função d.l 

agência reguladora, no sentido de apurar as responsabilidades pelos apagões a 

.lplicar as penalidades cabíveis. 

v - FUNDAMENTOS JURíDICOS 

V.I A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS E A 

RELAÇÃO DE CONSUMO 

Segundo a Lei nO 7.783 de 2K de junho de 1989, em seu art, lO. inciso I, 

elencól cumo serviços nu atividade; essenciais "[ ... 1 trat.lmenlo C abastro1enlo de 

água, produçJo e distribuiç30 de energia elétrica, gás c combustívcisN (1rif~ 

"M 
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i\11 .... . s rt'uo I'(MU CO 
1)0 rsrAuo Ilf MONOO'l IA 

r ... ,lo ........ ,1(0 ... "po'" , ........ ,--
em seu art. 11, parágrafo único, nfirma que "são necessidade~ inadiávei~, da 

comunidade aquelas que. não atendidas, coloquem em perigo iminente a 

sobrevivênci.l, a saúde ou a segurança da populaçào". Assim, dt'~ta forma, percebe-se 

que ~rviços essenciais são precisamente aquelas atividades imprt.'SCindivl!is à 

~l tisfaç.in das ll...-cessidades inadiáveis da comunidade. 

o dever de p~tar serviço público adequado, wja quando exercido 

direta ou indiretamente pel.l Adminbtração Pública, ti mandamcntu de esta tura 

constitucional normati7.ado no artigo respectivo artigo 175, parágrafo unic\., IV: 

Art. 175. InOlm\>e ao PoJ~< Publico, na forma da Ict d"o:tam.'n!,' O" 
oob '<'!lime dv wn""",,,o ou f"'rmiss.>o, ",mpre JtrJ"", d" licita,lo, a 
prL..,'a,~o de servi,os públicos: 
r~rI8r.fo único. i\ lci disporá ><'>or,,: 
1 ... 1 
IV - a ubri~<lo dt manter krviço ~dl'qlJ.jdo. 

o conceito de serviço adL'quado está previsto na lei geral das ron<:eS.~ 

e permi~ de serviços públicos (Lei n" 11.987/95): 

Art. 6" TodJ COfIc..s ..... ' '''' I""nniss.'io p ... ,,,,,,.pQc ~ presl~ÇJo de ... ..-vó«> 
ad"'lu.sdo"" pleno atendim""ttI do!; usuário->, wnfnrmc C5la\>el...,ido 
nesla Lei, no, ",'rm., I""rlinenl'" e no n"pcctivo (001,.,,,. 
§ 1· s.,,,,i~o adequado ~ o que .. Ii.fu •• rondiÇÔO!S de regu l .. idade, 
conlinuid.d .. , did~nda, .eguTan ~., al u.lid.d~, gcne,.lidade, 
cortesi, na sua pre.I.ÇJo .. mooiciddde das I. rif." 

§ 2" " .'u.lidade compr"""dc ~ mod.>rnid.dc das I<.'<:nicas, d" 
<'quip."""'I<> .. da. inslalações e a Sua ronse"';O;~, t>...", rumo a 
",,-,Iho,;a e e:>.p;l'lSl<' do "-"TViço. 

Hâ. ainda, previsão expressa no Código de Ddcsa do Consumidor 

sobre a forma adequada de 51' prestar so.:rv iços públicos, bem como sob!\' o dever de 

reparar os danos causados em virtude da má prestação do 5I'rviço: 

UM 

Art. 6' . SI!> di~it~ bbicos do consumidor: 

1--1 
X . • ad",! uada e .,rir ... pre.laçlo d", "'rviço~ públicos e 
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MINISTtMIO PÚBLICO 
no r."" Af)() DE: RO~llÓ,'HA 

~. p",,,,",,<i. _, J,,"', ~. <-a pitol 

1"1 .... do I' ... , .. i<lo, 

Ar!. 22 . Os órgllos públicos, pOT si ou sua . em p re ..... conCt,,,,,i,m~rio,. 

p"rmissíonárías ou ",b qualqu~r "utr. fo'm~ de empreendimen to. s.'io 
obrigados • lome",r serviços ad"'luados, dicicnle •. seguro. e. 
quanto aos ~""n(i~i •• cooliooOll. 
1'.'r<Í);rafo único. Nos casos de descomprimento. lotal ou parci.l. J., 
"brig""x.-s relNído, neste artigo, .erlo n po:ssoa. jurídicas 
compelidas a rumpri_las e ..... pOTar M danos cau.ado~, na lo"". 
prevista neste cooi);o. 

Assim, extrJi-St' o cunceilo de 5<'rviço público comu aquela atividade 

prestadJ pelo Estado ou por seus delegJdos, vis.andu satisfazer a5 necessidades da 

coletividade. Por forçJ just~mente de lal qua lidade, a prestoção dos serviços públicos 

está submetida ao regime jurídico eminentemente público, o qual procura resguardar 

a execução adequada dJqueles. 

Como visto antcrionnente, a própria Lei nV 8.987/95 prcvê em seu ar!. 

6°, § I" as exigências pM~ que o serviço público seja con5idcri!do adequado, entre as 

quais se encontra a continuidade e eficiência du serviço. 

FILHO': 

Sobre a continuidade, ensina JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO 

Es,"" pnnriplO ind i (~ que os servíços públicos não d~vem Wf"'T 
interrupçlo, ou "'ia. sua prest.>çào d"v~ "'.,. ruotinUJ para e,'itM que 
a p.f~ li SJ,;jo provoque, como às wZ<'S oco,,~, col.ps<) nos m<', ltipIJS 
atividad"" parti~u l a r~" . A conti ooid~d(' deve estimular o Estado ao 
ap<>rfeiçoamento e à ~xt"n..ào Jo ",,,viço. rt"COTrpndo, quando 

n~"t:s.,lTi o. '" modema, tcrnologios, ad"luadas à adaptaçào d. 
atividade.; nova, cxigênçi •• s<xi.is.IGrifo no''''1 

Já u princípio da eficiência tTa.'. a ideia de qut' os serviços públicos 

devem ser desenvolvidos com presleza e rendimento funcional. impondo ao 

::::::,:7=,:,::::,;:';,::,:::~::e~::~:::q"e "ptd,me"~ "' PC" 
t CARVAI HO FII HO. Manual de Direito Administr.tivtl. Ki" de lao"ir<>: I.Un1('T1 J'lri" 201 L p.305 
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De Jcordo rum os ensinJmcnlOS de JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO 

A """-""<i~ COOSliIU(ion~1 "- l'1m. 'lu" gUindou ao pl~"" 

constitucional a. ~ras reI~ti,·.lS ao r ........ 10 de reforma do "-';t~do, 

ilCl'<'SC<'ntou, ." 'ropul do art. 37, ootr" prondpio: o da efidê"d. 
(d~n()min"do d~ ''1ualiJ ad~ do .... 'TV;,O I'fol'Stad<>' no projelo d>1 
Emenda) 
Com. inclus.lo, p.~h."d,,,, O Governo ronl .. ,i, Ji"-~I,,, """ usu';ri ... 
J"" diwnos .wrvi~os p,,,,,"'dos J"'I~ AJminis l';oç"" ou por "",,5 
d .. leg.xk>s .. e>f:lbo.>kn>r obrigações O'kIi,.,., _ prt'Slado""'- NJu ~ 
d ifícil pel«ber '1 ut o in ... rç.\o de5H princ,p 'u ... v .. lo o 
d.-.rontenL,lm .. n\o d •• od ....... d .. di."t~ d .. luO ant;ga impoiênC'io 
1'0" lutar contra a dd;d<,nt~ prt'Suç.lu d .. t.nlDe1 """';Ii<'" piobliro" 
q ue in ronth .. is pre juluos j .l causou .." u' u.lrios.IG,if<> nossol 

o serviço público prestJdo ou disponibilizado pelo EstJdo, dire la ou 

indiretamenle, ost.:!nta aptidão suficienk il oonfiguração de rclaç30 de consumo, no~ 

moldes do arl. 6v, inciso X, do Código do Consumidor. 

O art . 3" do Código de Dcfl':>a do Consumidor, ao definir a figura do 

oon~umidor, indioou-o t"Orno sendo "toda /)j~soa fisica 011 jurídica, /Iliblica 011 pri!'ildil 

{ .. r. Mais adíantt', no seu parágrólfo 2"', define-se serviço rorno "qHillqm7 atividade 

fornl'Cidil no mITc/UJo dt consumo, mnliilnle rt'munt'rafoo I ... r. Disso se condui que, tanlo 

o Poder Público quanlo os entes qu,,", em nome dele, direta ou indiretamente. prestam 

serviços públicos, Sujcitam-se à legislaç.io consumerista. 

Do artigo 22 desse diploma k'gaJ, extrai-se que "os órgãos públicos, por ~í 

ou SIWS empn'SilS, (QII(f5Sionárius, pt'rl/u$Simlárias 011 sob qualqul'r olllm forma de 

aos f'SSi'ncims, con,imIO$~. 

Na vb.'io de LUIZ ANTONIO RI72ATO l\'UNESl, "o !'trviço lem de Sf'r 

realmente eficielllj'; tem de cumprir suafillalillmk lia realidade concreta /. _1 A,{"fiFiênciil e 
100. ál" p. 21>. 27. '-------
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um p1115 ".'ct'SSr!rJO da adequação. O i"dividJW recebe serviço IlIIbliw rficie.ae quando a 

IIITNsidade ,'ara a qual (/1,' fOi (rlado t suprida W/l(n"tamru te" . 

NesS(> scntido, d ... procnde-se que tanto pt'la ótica do carát ... r público da 

atividade desempenhada, <Iuanto pelO! incidfficia dos dispo:;.iti\'os do Código de 

Defesa do Consumidor, que llgasaJha os usuáriO!; de serviçO!; públicos pt'lll normll do 

do artigQ 22, é l~tenk li exigênci~ de adL'<juação, eficiência, continuidade e scgurançJ 

dos serviços postos li disposição dos usuáriOS/consumidores. 

A!>Sim, a relação jurídica firmadO! L"Tltre o con:.umidor e ~ empresJ 

concessionária de energia eI~trica é uma relação de roosumo, uma VI.'l' qu ... 

subsu mid~s as partes ~os conceitos de "consumidor" e "forne<:L-do r" contidos nos arts. 

2" e 3" da Lei n~ 11.078/90. 

V,2 RESPONSAIHLlDADE DOS ENTES DO SETOR ELÉTRICO 

(ElETRODRAS, ELETRONORTE, ONS, UNIÃO) 

o setor cUitrico brasileiro foi r\'formulado a partir do ano de 2004 com a 

promulgação das leis n~ 10.847, de 15 março de 2004. e nV 10.1WI, de 15 de março d(' 

2004, e lJccrelo nV 5.163, cl ... .30 de julho de 2004. 

Consiste no Sistema Interligado Nacional (SIN), é o sistema de 

produção c transmis~'o de energia elétriclI do Bra~il, sendo um sistcmll hidrotérmico 

e com múltiplos proprictârios. 

InicialmCflte o 5lN era composto pelas Regi~ Nordeste, Sudeste, 

Ccntro-Ol-ste e Sul, sendo que 11 Região Norte está sendo in tegrada paulatinamCflte. 

No 1lllO de 2009, iniciou 11 interligação dos Estados de Rondônia c Acre. 

' ''"UNES. Luiz Anto.'nio Ria;>to. Com~, ,I. rim.o Código d~ t>ef""" do Con.umidn._ 5' r- sr l'auln; 
Sdr,,;va, 2\JlO. p. :W2. ' \.....,../ 

I 
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I'ois bem, I' .. ra ilferiçiio da rL'!;ponSilbiJirlilde do ~nt"s é necess;lrio 

\'Cri ficar atribuição defioida por ,t!i 00 pruccs!;O d~ gcraç30 e distribuição de energia 

" 'ét rica. 

o Opt'rador :-Jaciona! do Sistema EI~trico (ONS), no~ t"rmos da Lei ,..,0 

9.648, de 1:7 de maiO de 1998, exerce as ntiv id ad t"S dt' coordenação c controle da 

opo.-raçiio da geração c da tr;msmiss,lo d t' energia elétrica, inlt"grantes do Si~ll'ma 

Intt'rligado Nacional. Sendo suas atriblliçõc~ estabelecidas no parágrafo único do art. 

13. da mcncionadn lei: 

Art_ 13. As a',,,ldadi.'S de coo rdenaçio" controle d~ ~.açlo da g .. ..-aç.loo ~ 
da Ifansm,5SkI de ,"""'Sia ..I<'1rio, in'tWan1cs do SlS,em" lntcrli);;'do 
t>, .. don .. 1 . SIN, scr.k> e~""""ild"5 pdo Operador \I.Ki<.>nil1 do Si5'ema 
FI<'trlro . O~S. ~ jurido<"" dI' di...,,,o pr' \'.;do, "'.'nl fIOS lucrat, vos. 
medianle aulorizaç;)o do 1'0<1 ... C"""""",,,'e, tlsc.h;r,adt, e "'K"J~do pt'la 
AI\~"L. a "" inH,-grado por '"ular,os de con(es~. pó'nnissdu ou 
aulUri~ e ronsumidorcs que tenham .. ' ...... ido , opçlo p ..... ·;SIa nos tm. 
li e 16 da I fi nO> 9.07:+, Uç 7 Ur iulho de 19'}5. e 'lU<' ><')iIm ron .... ado.. ~ 
ro>;lc básic~. (8«1;"'" 4.,!. 31& l-si 0° IQ 84S !k 2004) (Rc"ulam<oUo) 
Paliigr~fo Uoiro. s.,m p"",.iw de ""tr~~ funções que lhe fon..., ~tribu;das 
I"-~o l'oder C",,,,-"<len te. C,)f1slitu i T~O atribui,o.t. cio ONS (RNaç;lo rIa"
~Iii Lç' po '0,141. de 2O!Hl 

a) o plan'-')õlm""'o e , program.ç,\o d. op.. ... açJo e" de:5J>i'ch,) cent •• ' li zado 
da gC<loç.lo. ,':>m vi,'as a OIimizaç30 dos .i""",;aS dctroene.gdôeoo< 
int",,'igad<.>S; 

~) • ,uf"'rvisJo " conlrok da "peraç;\Q d<.>S sistemas el.1roen .... g<'l'c'" 
nacionai. inte.h~ados e da, int~.liS;tÇÕ<'S ,,,'em;oc;,,,,ai,: 

d) " contr~t.ç.\o ~ ~dtn ,n i.trJ,~o de ",.vi.,.,. de t.o"smiss.J.. de eno:rgia 
.... o\In ... e resp«li ... s omdiçi'i<-s de~. bem C'elmQ dO!! S<'r.,iços ancila,,~; 

.. ) propor .... 1\xJ"rC~""'e a, ampltaÇÕes da" ins,.la,o.t. d., rcodc bá.ka, 
tK>m COtno '" ~lorÇ<l5 du5 ~"c""", ""Ó>lo"'te<. • S<:n'm ron.idcradnos no 
pla"",omento do ,-""pa" .. ,o dos ,i,tctn.,. de tra""mi •• ã.,; ( I~t'dado Ullda 
Ild!!!Ai 0" 10,11"8. de 2004> L-
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Percebe-so.-, portanto. que a O:-.JS pl ,meja, programa c supervisiona a 

gcraç.'io c transmissão de energia el~trica no SIN. 

A F.lETROBRAS tem por objeto a reali/.aç.1o de l'Studos, projetO!>, 

cnn~trução e opcração de usinas produtoras e linhas de trJnsmbsão I' distribuiçJo de 

t'nergia elétricJ, bem como a cclcbraç30 dos atos de comércio d ... 'COITentC'S dcss.as 

atividades, nos termos do art . 2" da I...l'i n9 3.B90-A, dt' 25 de abril de 1961. 

ELhTRONORTE é a su~idi.'iria da ELETROBRAS na RegiJo Norte, 

conformt' art. 2", IV; da lei nQ 5.t!99, de:; de julho de 1973, ~uindo pen.onalidade 

jurídica. 

UNIÃO, nos termos do inci;;o XII, alínea "b~, do ar!. 21 da Constituição 

federal é a detentora do monopólio de exploraç.1o dos Sl.'rviços e instalaç.'io de 

energia elétrica. Sendo que tal serviço pode i*r explorado através de Cl.mces:;ão e 

pcnnissJo, de acordo com o art. 175 da Constituição, regulamentado lei n 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995. 

V.J OMISSÃO DA ANEEL EM FISCALIZAR O SERViÇO DE ENERGIA 

I'RESTADO NO ESTADO DE RO NDÔNIA 

Agência Nacional de Energia FI!!trica (ANEEL), foi instituída pela Lei n" 

9.427, de 26 de dt'zembro de 1996, tem por finalidade regular ... fiscalizar a produção, 

tran~mis.são, dbtribuiçJo l' comcrc:iali7.açJo de energia elétrica, em conformidade 

com a~ polfticas e dirctri~es do governo fcdl'ral. 
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Dt.'~s.a forma, possui o dever de fiscali;o;i\f o serviço pr...slado pelas 

oona.'Ssionárias. Ew'nt\lais falhas na pn.'Stação do scrviÇQ de energia elétrica em que 

a ag~'T\cia T\."'gu ladora não se pront ifique para indicar soluÇÕ>CS l' exigir o imt'(!iato 

restabelecimento do !>Crviço, é r ... sponsável pt.'la omissão no seu dewr de fbcali;.ar. 

VA PREju ízos DECO RR ENTES DO APAGÃO AOS CONSUMIDO RES: 

VIDtAÇÂO AOS DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGtNEOS 

DiSpõe o Código de Defesa do Consumidor: 

Ar!. 81. A dcl""" dos intcre»t."S c direitos do" ron..urnldor, .. e da. 
"lllma, pod.".~ ser .... crtid~ "'" ;U':W ind,vidualmmlc, otJ 4 lIIulo 
OO"'t,,.,,. 
PM~gralo '>nico. A dcl~ <:<>I<.'Ii,·" _j " ... -n;ida qu .. ndu !K' Iral:., do>: 

I· ·1 
111 - inte r""",,, ou d i .... itoo in.divid u~jJ homog~ne0.>5. ""Im 
enl~nd ldos OS deco ..... nl~ d~ ori gem ...,mum.lg"lo ~I 

Ademais, prossegue o mt'smo Código: 

Arl. 112. I'Ma QI!I Fi,," do.,., 81, p;>rásraro uniro. silo Icgilim;ados 
c, ,,,cor r~" I<,m eu,,': 
[." Minis,.,.,o I'ubliro, 

1· .. 1 
Art. '11, Os 1.g'limad06 de q..., Ir~t~ ,,;>rl 82 pod ... lo propor, em 
nome rróprio ... no inl"''''',"" d~, vitoma, Otl "","S ."c"""'" .... açi\o civ il 
rol<.'li, .. di! ' ... poru.obilidad~ 1"'"108 .unos ir>divldualm<.'nl" sofrido-;, 
d~ acordo (om O disposlO nos anigoe: "'Suonl,,",. 

A prl~ntc d.::m~nda vcrs~ sobre intercssc~ ou direjto~ individu~is de 

naturez.l homogênea de origem comum, dssim, considerada a rc laçào jurídica de 

consumo decorrent ... da prt'stação de !*'rviço público de ef\l'rgi~ e le t riCil. Confo 

deprl't'nde da legi~laç30 regu lildora do setor energetico, a prestaçlo d j 
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fornccimenlo de energia elétrica tem caráter essencial, configurando sua conlrJ !aç~o 

relação de consumo regida pela Lei ne 8.078190. 

A lógica intrínsec~ ;'S relaÇÕl's de cunsumo, subordinadas que estão a 

\"ctore~ dugmáticos construídos pMa conlornar um modelo no qual o desequilíbrio 

entre as partes S(' traduz n.1 hipossuficiência dos usuário;, (con:.umidures), na 

imposiçJo unilateral de rtogras contrah.rais, na ilusência de opç,)o de escolha da 

emprt'"Sil fomecedora e na tutal dq>o::ndênciil do So.'rviço, em rMão dI"' 5e\J caráter 

essencial. 

Todavia, quando nâo verificada, na prática, a prestação adequada do 

servlÇQ, consoante comprovildo no prCSt'ntl.' caso, não resta outra soluç,)o ia 

sucicdilde, sendO a procura do Poder Judici.irio para fazl"'r valer a lei, que cumpre, 

n~ toada, justamente seu p<lJX:1 constituciunal. 

O Ministériu Público pos~ui legitimidad(' ativa para promover a d..t~ 

dos direitos difusos ou roletivos dos ronsumidorc:;, btom como de SO!us intcrcs~ ou 

direitos individu;lis homogên(!Q5, inclusive no qUl' :.e rt'fere;i prestação de !;CrviçO!. 

públi~, hilja vista a presunção de rel('vãncia da qu~'Stão para a colctividad .... 

['ara dcstaçar o impacto que a interrupção da pn.'StJção do serviço 

público d(' distribuição de em'rgla ('Ietrica tem na sociedade brasilt!ira, cump!<' 

lembar '10(', n° inicio dos anos 2000, aproximadamente, o Brasil viveu, como 

consabido, o denominado " Ilptlgão ,,/i trit o", quI' submetC\.l parecia signifiçativ<l de 

sua população.à r('(\ução do conwmo c, por VI"'Z('$, a períodos ele (<l lta dt! energia 

eletriG., fato que levou a uma ('nêrgiCJ TC<lção dos çidadãos brasil('iros e da própria 

midia. Tamanho foi o So.'ntimento n('galivo que ficou na consciência da popolação 

brasil ... ira por força de tal episódio, que, até os dias d(' hoje, os brasileiros costuram ./ 

utiIL' .... r iI expressão " tlpagão" para rcferirt'm-se gt!n('ricamente à má prestaçl:;--a-; 
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quaisquer dos serviços públicos, como, por e>.emplo, os problt'mas verjfic~dos, mais 

rt'CCntemt'nte, nos aeroportos do pais, dcnominóldos como uapagiio aireou. Tal f.l to é 

apenas um exemplo de rumo ~ falta constante de energia elétrica atinge, negati va e 

profundamen te, o sentimento de toda a colet ividade. 

Poh bem, hoje Rondônia é um dos principais Estados geradorl'S de 

t'ncrgia elétrica para o S I;\), com duas grandes u~inas hidrelétricols instalJdas em St'U 

território - Silnto Antônio e Jirau - além dt' umol tt'nnoclétrica (Termonorte 11), dói 

Usina de S.lmuel l' de JX"'quenas centrais hidrelétricas no interior - PCH's, as quais 

geram Cfll'rgiól mais do que suficiente pilról aooslcct'r todo o Estado de Rondônia e 

tólmbém ° Acre. 

Conforrnt' nóITrado anteriormente, já foram conLlbiliZóldos mais de 06 

(~is) apilgÔl'S, desde o inicio do ano de 20 15, submctendo a população dos EstJdos 

dt' Rondôniól e Acre óI imensos Irólflstornos. 

Um moróldor, de um dos municípios dos Estóldos de Rondônia e Acrt', 

depois dt' um dia intt'iro de trabalho, chega ao scu lar bus<ando dt'sfrutólr de alguns 

momentos de Ia..-t'r, scvinho ou com sua família, e fica imp«lido de reali/ar inúnwras 

atividades, d~'Sde entreter-~ assistindo televisão, tomar banho com chuvl!iro elétrico, 

dlosfrutar do ar-cundicionado, t'm r~7.ão do c<llor insuportfi\,t'1 que é submetid~ a 

RegiJo Norte, aqul'Cer alguma comida no forno de micro-ondas etc, ou SImplesmente 

conver!KIr com sua esposa, St'1I marido, companheiro, filhos, ou mesmo amigo . .\Ião é 

possível, OI.ltrossim, ir óI restólurantes ou oore:s, pois est('S também nJo possuem 

enl'rgia elétricól. 

E. igualmente, os logradouros públicos ficam completJmt'n te na 

escuridão total, aumentando a violência urbana e, COOSC\luentemente, a :.ens,açjo de 

in~gurança da população. inc1\,sive oom ° risco de rcb<.>JiÕCS nos prc:,idios4 fu~ 
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presidiários; caos no tr.lnsito, devido ao desligamento dos scmáforoe;. bem (Orno o 

comprometimento da manutenção das U1Ts dos hospitais; pTLiuizos para O 

comércio, indústria e outros serviç05 públ icos essenciais. 

A~~im, os Ministérios Públicos buscam efetiva r tantl' o direito difuso 11 

pres tação rontinuada do serviço públi (.'O de energia elétrica nos Estados de Rondônia 

e Acre, bem como resguardar os direitos individuais homogêneos decorrentes da 

própria prestaçJo inadequada do sobTLodito serviço. Nes~ linha de raciocinio, vê-se 

que a homogent.'idade da~ situações dccorTt' justamente da origem comum do 

problema, qual seja, a falta de energia elétrica. 

v.s DO DANO MORAL COLETIVO E DANO SOCIAL 

Em obSI..'rvância ao prindpio da ampla rcsponbllbilização pclos d anos 

causadas ao consumidor pela falta de Cflergia ... Iétrica, torna·sc n~,«,:>!k1.rio que os 

requeridos nJo SÓ toI.;a m obrigados n nJo mais interromper o Sl' rviço, mas, em 

virtude do enono ... prejuh:o que a ausência de energia já causou 11 população de 

Rondônia devem lambém ressardr os danos extrapatrimôniais sofridas pela 

coletividade, em sua esfera moul e social. 

Emba~1ndo o cabimento <k-sta l'Spéde de responsabilidade no caso em 

tela, dispõe o ar!. IV da Lo:>i n~ 7.347/85: 

tJMO 

Arl. I" I"."g~""' ."" p<.'t;os disposições d<$13 Lei, k'tn r"'i"iz" d3 aç.k> 
popular, "" .ÇÔd d" n"'Jl'Ofl",bilidade por danos mor.ís .. 
1"'!Ti mofI i. i5 CiO"s.1Odos, 

II I 
tJI - a beol>" <l"'~1<~ de valor arlístico, "-'IM.ro, hlSlóri(o, ~ 
p.i"'gí,tiro; 
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Segundo Carlos Alberto Biliar Filho ', o domo moral ou 

I!xlrapattimonial coletivo, pode ""r definido como: 

J a injusla lesão da "",r ... ra moral d~ uma dada romunidad..., 00 

sqa, e a ",ol~ão anllJurídio:a d," um d""'nrudando circulo d~ 
valor..,.; rol"li, ..... , Quando:.:e faJa em dano mor~l roleli"o e-;t;í.>c 

faz~ndu mcnç~o ao falO dI' qu ... o p"1fimônio "alorali\'o de uma 
ccrla comunidade (ma;"', OU meno,). idealmen", ron~ide,adu. foi 
.>gred.du de ma ...... i." absolula ....... nle inju~Iific.h~1 do punlO de 
,'iSI" juridko: que. islO di/.e. em ultima inst.lncia. que se f"nu a 
própria cultura. em .,.'u aSp<'Clu imal",i" l, Tal como 8<.' dá na seam 
do dano mo",1 indi"idual, "'Iui lam!>l ... , não h;] qu" se CO);,lar de 
pro~" da culp", d .. ",ndo-w It'SponsabiliJar o as"nl<> pelo sim pios 
fato da violaçoo (damnu m '" '" ips.a). 

Abordando a t ... mática leciona André de Carvalho Ramos": 

o Direiro Br,lSileim ellrolllra -~ em f"se de "",ilação P. ampliação 
d.' r .. spon.'Ii1b ilidade p<'lo dano moral o., fato, "i~lumbri1·sc 'dda 
",z mais a pacifiC3(doo do le"", do cabi.,.,.,nlo d" indcni~-"çoo por 
dano moral na doutnna .. na jurisprudi'ncia. 

\ ... 1 Para lanlo, de"e's,,, abordar" ",'pel da !ulda coleli vd d<.>S 
d ir ... il,," e a d i "' ... ns.'>o indi"i~i,'d de u ma ~ri.· de o/ .. n~as, as qu,li •• 
"" não /.--,' pcla nece:,\;Sidadc de repar.,ç;o coletiva. ficariam Sl'1ll' 

""'posld do",d ... namcnto jundiro. 

\ ... ] A~itJ' a "'p~ r~b;lid~de de d~oo moral difu .... ou rol<:tivo é 
al't'ilar o (onc~ito de um patr imônio mor.,1 transindividual, 

Assim, a cumulação de indenizaÇÕL'S por fato único, com repercusSÕC's 

maleriais e morais, dc\'e ser tida como justa e plenamente constitucional. n.lo tem 

sido outro o entendimento do Superior Ttibun.ll de Justiça: 

AD~t lN ISl'II.ATIYO E I'i\OCESSUAl CIVIL. VIOLA<;ÃO DO Ai\r 

-rn"",m",,,,,,,,, .. ;;;;,,~35 DO CI'C. OMISSÃO JNEX I~'1f'-'Tt. AÇÃO CIVil PÚIlI ICA 
.. Ul IT"-R FlIIIO, C .. ""'''-I~ t>a ... Mo .... 1 Cok>Hm. Rt"'sla "" o;",.lOdo C""",modorn" 12 Sio ~Io, 

Rt>.-i"a do> Tribunais, 1'. 44-62. OIl.-d<L Im. pss . 1 7 _._, 
CARVALHO IV,MOS. Aodre de. "tio Ch 11 r Oblk. ~ o " .nn Morol Coltll,'". Re,;'t. <lq D ir~ 
C"",umidor n' 2S. São Paulo, Re,'i,ta dos ·rril>uno". p. 8o-98,jKro-mai. 1'.>\l8.~. 82. 

, 
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IlIREIID DO O)NSLJMlDOR, I'fLHONIA 
SE RViÇO F AI',\RJ:l HO. OCORldl\1C1A 

V~NOA CASADA. 
DMIO MORAL 

COIFnvo, CA61\ l EN1'O. RECU-RSO 1~<;PECI"L IMPROVIDO, I. 
rr~la·..., d" açlo ";"il publica aprt.,....,LId .. <>o t"ndamento de que ~ 
~P""'" d~ ,~Idon;~ hl.ria ~ietuando "cnda ca",d", con.,stemc em 
'mpo. a 3q"I,lç.\o de ~parelho Ideiõnlco ;>OS """,um Ido"" que 

ctc""'"" .. ,...,m inter".;,.. "'" adquirir O " .... viço de Idefo"ia. 2. 
' ''""Iste violação ao art. 535, I] do CI'(: ..sf>"<'ialmeme PO"l"" o 
rribunal a quo apreciou a dema"da d(' torma da'a " preei"" e a, 
qu",":"-' d~ tatu e d,· d,reito Invocadas foram ""I"css.om...,te 
abordad a., e'>'ando bem deli' .. ·.1dOlo os m,,*'OIo o' f .. nd3nle,,10Il q"e a 
emba .... rn, no!adam"""e nu 'I"" ronct~ 3 .. Ieg:oçk> de falta d,· 
ln.en>S ... • de agir do Mlni,t~r;o Publico dl· M"'05 ('""ai,, 3, ~ o'<!iço 
que a ma"ha pl'"()O"SSUal ê OI'<ju"';'rad. por uma (ade,a <O<Icaler><>da 
de ai.,,, dirlgid"" a um fim. 1\" di,trlbui,.\o da al i vidade proOOlória, " 
julgador d~ primeiro gr.u prlX'l'deu ~ ins'TUÇoM1 do f'-;Io do· forma a 
):a .. n.ir a 3mbo" litigantes igual paridade de armas_ Con 'udo, apt'rlas 
"aul.:>r da Aç.\o Civill'ubli.,.. foi capaz d~ !'rou. O'i f~tO'i .1eg.><l05 n. 
e .ordi a!. ~. O MI. 333 do Códillo de I~ Civil I"""" uma 
d;stnbuíçã., eslá .. ", das reg.as i ............ res.i pro<luçloo de pto"" , Cabt

ao nSu o ônus d~ impugn~ç~o ,'Spo..'I.-Ifica, noÍO 5Ó da e<islell<i~ de fal"" 
impt'<!ili\lO<, modir"""h'''''' 0Il ""Im'i,·", do dlrei.o do aulor, como 
."mbo.·m da impruprioo"de dos elemem", p",b;ltóri"" c .. rreMloo; """ 
aulOS pela "" ad.',..u, "'_ ['OI>to, ma"Ierw:l.,.~ ,jJ.>n". o O," 
rea>rrldo, mr ... 10 o cnte"dlm""IO d" origem, no ponlO em que 
dt1 ... minotl a incidi'ncia do afl. 3J..I, li, do CPC ~ por rorIse<jU<'nc';t, ler 
re<"<>\lid o 05 doeul1'""I"" d,' provas do aulor ron"-, ino:ontro,'~r_, 5, O 
falo de I .... a< inst.íncia, de ongem descon",Jcrado a pro .. a 
ll .. lemuruMI da "",,orrida - porquant.:> OIlvida ,1.1 qu .. lidado' de 
Infomunle · nao ~ ap'o 3 <O<Ifi]O;urar «'I'C>'..:nnen.o de defes:., poIS a 
própria dkç.\o do .rl, 405, li 4', do (;I'C, pt'mli.c ao magi"rado 
•• ribl."r a _ les.emunho o , .. Ior que ~ IIk'recer, podendo, .1" 
n"_'SnlO, não Ih,· alribulr qualquer valor, 6_ N,\o ',,,,do C) aulN sido 
c~pa/ de trazer""" aU"'" lm""" concreI ... de .ua e!o<'or""ta condula 
':<Jm .. rrial, ..10'1.'" suporla r as C011-"-"Iuências Jc.favor~""'" à!<>a in.!rcia. 
l'ica. po,s, at<>sLldo pt>SSlwl viol~ """ arts. 267, VI, 333, 11 e 3J..I, ]] 
do CPC, 7. Á ponibilidade d~ ind~ni~,\o por dano moral O'SÚ 

p ... vi~t . no alt, S·, inci", V, da Consliluiçlo FflIe.~I, n,\o h.vendo 
",striçlo da v;olaçJo à ~5f~ra indi vi dual , A ~voluçlo da 'loC'ifllad" ~ 
da l.-gjsl.çJo 'êm levado a doutrina e a i"ri,prud,;nda .. enlender 
que, quando 0.1.0 alingid"" ".10_ ~ int lrnHi fund.ment.i5 d e um 
gru po. "lo !ti como n"&lr a ~sa colctividade " de'"", d o ... u 
patrimônio imat~rial. 8. d~n ril 01 • • 

r dmm ir; 
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Ir .. M;nd ;yid u ~1 de o.dem roleljv .. v.loru dt I!m~ :HK'iedoo dç 
~Ii ngid", do pon!o d e vi.,. juridjco. de fomu a tnvol~t! nlo 
.Pfn o ~ dor pslgu iq. m~s qualqU er aba lo ne\lil !jyo ,; mora! da 
w ldivid.dt. poi~ Q d . no (. n. nrd.de. al11M j! con!!Nufnci. d. 
lçHQ, n ku p t.aN,rimon i.1 dç yml peJO?' \I. H~ v~ri", julgad~ 

d ..... '~ Com· Su!",rior d~ J"sliça no ..,,,udo do e"bim .. ~>tQ da 
rond'"""'i".\o por dano. morais <DIelivo. ""' So!<k d~ aç.k> ci"jj publica 
l'n-«<l"",.-s: [l)d no AgR" no AIlRg no REsp 1443847/KJ. Rei 
" " niSlro MAURO CAMPBI'LL MARQUI~~. SEGUNDA lURMA. 
julpdo em 07/1012014. DJ .. 15/10/2014. RE>p 12b94'104/MC. R'" 
MInistra H IAl\A CALMON. SFGUl\'DA TL·RMA. julH"do ",n 
24111'1/2013. llle 01110/2013; REsp 13679Z3/RI. Rd Monistro 
H UMlifRTO \ IARnr-S. SECUl\IJA TIlR\lA, Julgado em 77/081201). 
DI" 06,W12013; RFsp JI97654/MG. Rei Min"tro IU.RMAN 
BEN,A~Il,,". ~ fGUJ\DA TURMA. juJg;odo "'" OI/ll3l2Oll. DI<' 
0!IJ00I2012. lO. Esta Corte Já ,.. mon,f .... t"" no ..... t,do de 'lu" "não ~ 

qUJ I'Iuer JI~ntado aos im,,,,,'SSeS dos """umitl"" .. 'lu", pode 
i>CiI,""~r dano moral din.!oO, '1"" ~ ....... <"ICha~ à respo"",,bilidadc 
";"il. Ou '11.'1". nem todo atu ilicito >f ...... ·el. romo afronta ao. '·0101"'" 
d" uma oomllnidad,'. Ntu. mt did.. é preciso que O fa to 
lranSgte!4' ~ja de r.uo.í~tl signifk.ind~ e de<botde O!I li mit .... da 
tolc rabili dadc. Ele dcw !It r g .. ~t o sufici ente I"'r. produ7; ' 
~~rda dci rO!l 5Ofri menIO!l. int'.n'luil id . d c soo:i~ 1 e a lt~ raçl'le5 

re1e~anl", na ordr m e~tr.patrimoni.1 collf"liv.. (RI--p 1.nl.7':i6/RI. 
R .. " Min. MASSAM I UYEDA. PIe 10.02.2012). t I . A pr:llica d~ "''Tld~ 
(~da por p«.h· de Of"'Tadora d~ tdelonia ~ capa, de rompo.'" com.", 

limlle< da toler~n<Ía. No mom"",., em '1u<' ofe"",' ;JO "", .. umidor 
produto com ,;!(nifi(~ti vas vanlagens - no C""". o comérciO de li nha 
telorlt,niea COm "alo.", m,l, interessant.... do que a de s",,, 
conro .. "nICII . e d .. outro, ,mpóe-IIw • obrig.,·,I.o de ;>quisiç.:lo d" um 
a pJr~ l h(} tddônico 1"" da c"m'>'CialiLado. 'eali,. pr,hica ro",,,reial 
arla a ","uNr 5en$Iç.lo d" "'f"ll .. roletiva a alo 'moler;; .... 1. tanto 
,nlolerá,'''' que """",,"a pro,biç.:lo "'rresSil I,"", I .. .;. 12. Afa.t.,. da 
esp<.lcic. o d.,,,º moral difuso. é /a7oCr I.bula r ..... d. rroibiçào ('[ .... >rada 
no art_ 39. 1. do COC e. por via refkou, leg,tlmar pr.tkas ro,"",rciai~ 
que afrontem os "Mi, ba,ilar,., dire,I". do consumido •. 13. Ro><:u.w 
esl' .... ;.1 a quo: .., nega provim .. 'J110. (SI] Rr >p 1397870/MG 
s.,;;unda 'Iurma - M," Mauro Campbdl MO''1ue< - Di<' 10.12.2014) 

Além disso, aS violaç.lo não se limitou à esfera moral, ~t1modo que 

sociedaJt.', no :.t.'u ni"t'I de vida. bnto jXlT rebai"aJ~ seu 

69 3216·0500 Mlp:llw- 1>"o.mpl.\I<>".br I 
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patrimônio moral- principalmcntt" a rt"spdto da segurança - quanto por diminuição 

na qualidade dt" vida.6n Caractcrizando-sc o dano social. 

Conforme o Enund~do 455 da V Jornada de Dir ... ito Civil do CjF/5TJ: 

A l?p .... -ss.'>o "dano" no art. 9-H abran~ filo W ~ druul5 
individuaill, mato ... riais ou iIltdt .... ridi., mas lamb.,,,, 05 da""" !oociais. 

din..'105, coIctl\'OS e indi~idu .. i~ homosélK"OS" ...... m .~odamados 
pckK k>g;,i",~dlh para propor ações colo:ti,as 

Dessa maneira. dano social não se confunde com dano material. moral 

ou estético. En tendc-s.e por dano social aquele que redu>' "'as condições de S('gurança, 

e de indenização dissuasória, sc atos em gt" ral da pessoa juridic~, que trazem uma 

diminuição do indice de qUóllidadc de vida dói população.'H 

Sendo, portanto. um instituto r'-"ativamente Il'C('ntc no ordenamento 

Jurídico brasileiro. Ape5<lr disw. já existem julgados o admitindo (TRfZ, Processo 

2007"221:18; TI/RS, Rerun;o Ci\'cl7HX) I281054, Dl 18,(17/2007). 

V.7 DA INVERSÃO 00 ÔNUS DA J'ROVA 

o principio da inv(!rs.'io do ônus da prova. cstá expressamente previs to 

em !;C tratando de direito do consumidor, nos tt"rmos do ar!. 6v da Ld nO 8.078/90, 

õlssim o custo da prova pericial. indispensável para o dimensionamento da 

corn.'Spondente responsabilidade civil eventualmente neress.iri", s.e atribui ao 

fornecedor oônus de excluir a sua l\."'Sponsabilidade pelos fatos oçorrido:. . 

• "/FVF[)(I. Antônio Juroqucil1& OCo I'ot ~TI'IlI noVI clt~l\ori. do dano "" !"<"<f'<.,ub,lo;bde 
In· HI.OMFNO. Jo.<! G .... IJo IJnlu; WACiNFR JR .. Luiz Gu ill1ennc da C"" •. Cio/ .<0 
"f""", «,uJ.). O Códi~~ C;"II • su. In .. rdl,dr1in.,"d.d •. Belo ll",izome: Lle l R •. 2.o;íC-"'~-' 

, Ide",. 

UMO 
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r"'-ú *JW>Iif. d. c . .... , , .. _ ... -.. -
o Superior Tribunal de Justiça admite a inversão do ônus da prova em 

sede de ação civil publica, vejamos: 

AGRAVO I<EG I~iENTAL. DIREITO l'ROCESSUAL CIVIL 
COLETIVO. AÇÃO CIVIL PÚBliCA. rWFIGÃO 00 Ó",US DA 
PI<OVA. CABIME''TO. CERCEAMENTO DE OFFESA. r>:ÁO 
OCORRÊNCIA. PERSUASÁO ItAClO'\lAL INClDt!\'ClA DA 
SÚMUlA 7/S1,. I N;o h~ óbice ~ que sej~ invertido o ónus da 
p.ova em aç.io rolelin· providênda que, ~m realidade, ~nefida 
• coletividade consumidor. " nbt>ndo ~o m.gistr~do • prudente 
;u,~liSfi' .ocel'('a da ve ' OSll imilhanç. das .Ieg..çõet do fnle 
5ubstiluto. Precedentes. 2. No sislenu de p<:..,;oasâo .000onaJ 

adolado pelo Código de 1' ''''''':11;0 Civil nos .orts, 130 <' 131, L.", 

<logra,. não cabe romp,"';r o magis1rado " ~ utoriur a produ(50 
d~la ou daquela pl"O\.a, ..., por oulJ'Otl mo..;o,; <'S1;ver convencido d. 
v<,rdatl,- d OlO falos. !cnda,m ,isl .. quI' o juiz" o déoqinalãrio final 
d o pruva, a quem cabe: a análise da con,"Cn i"nda e """'!5Sidadt> d .. 
6u~ produç,lo. Com d .. iIO, ~nl~ndendo o Tribunal recorrido que ao 

d("Slo ode da çonJro\'ersi~ .~nam d";Ilt.-ces"ári,,. as prm'M .·uja 
p.oduç .... ° ....ro. renle busca'·a, I~' roocl uo.lo n;io ,;e di:'Sfaz sem u 
",volvi""", lo de prova. ... o q .... é , edado pda Sumul a 7IST). 3. 
Agravo r")timenlal nio provido. (ST) - AgRg no Ag 1~ 
QuaflJ Turma - ReI. Min. L .. is Felipe s"Jomào - f>ub licao;.io: Oje 
17.02.2(14) 

Assim, conforme >e ex trol; do mencionado julgoldO, é admitido OI 

inver:;âo do õnu~ cm õ1ÇÕt.~ colet im s. 

VI - DO PEDIDO DE LIMINAR 

O art, 12 d .. Lei nO 7.347185 prevê a possibilidade de (Onccs~o dc 

medida liminar quando presentes f,mlll$ boni il jris ... periwlum in morno 

A fumaça do bom di.eito é a constataç.io da previsão legal do OO'i da 

pn..~nI ... ação, a comprovação d~ fa lOS qu .. ~o alo:gadO$. A~5im , o~ ialo~ nJ~ 

s..'io públ icos e notórios, amplJmentc vciculóldos lIol imprcno;a loca\...01fornle OS 

iiM6 ~ 69 3116·0500 - hllpo//www .......... p/.fiIO.. *" 
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inumeros rt.'COrtcs dt' periódicos juntados aos autos, os qUiliS narram CQm dt'talhcs OS 

t'pisódios dt' apagõo:!s, com os dias e horários, que deixam enlrewr dt' forma patente 

o dl'SCUmprimento do dewr de continuidade na prestação dl'SSC serviço es..<;end,ll li 

população, que é o fornccimmlo de ent'rgia elélrica, em flagranle dcscumprirncnlo 

ao disposlo no artigo 22 do COCo 

O jX'rigo da demora resta demonslrado conforme as nolÍcias veiculadas 

na imprensa qut' a csla dão suporte, os Estados de Rondônia e ACn! estão s.·ndo, 

rOlineiramente, atingidos por interrupções no fornecimento de energia eletric;} -

apagõcs. Já foram rontabilizados mais de 06 (seis) Jpagoc'S, desde o início do ano de 

2015, submetendo a (X>pulnção desses Estados dn Federação a imensos transtornos, 

notadamente, comprometimento da manutenção das un's dos ho:,pitais; pn.;uizos 

para o comércio, industria e serviços públims CSSl!nciais; caos no trãMilO, devido ao 

d • .'sligamento dos Sl'máforos; aJ.!m do calor insuportável a que 11 submetida a 

população dil Região Norte. 

Assim, requer liminarmente: 

• Que li União. UNS. ANELL. ELF.TROI1RAS t' ELEI RUNORTE: 

• Viabi1i7A"m o retomo.i operação da UTE TermollortC' 11; 

• Agilizem a 'mirada em operação do 30 circui to em 230 kV \?ntre 

as SE Jauru, Vilhena, Pimenta Bueno, Ji-Paraná, Ariquemcs, Samuel e Porlo Velho; 

• An~lisem a viabilidadt' de preservar o TR 500/250 kV - 465 MVA 

d ... P. Velho, <lu ando de perda do sblema de rom.'fl lt' contínoa; 

• Implementem alteraÇÕC:S na lo(X>logia do sistema dl' transmis:>ào 

pnra reduzir o impacto de perda dt' elementos, visando viabilizar a opo;ração 

:.imultânea de 2 convcn;ores de (X>tência para o :.blema Acrc-Rondôniil; 

" 693116.(1500 kII!>:II_.ptfO .mpl.gov.b-
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• AoaliS('ffi a viabilidade de segregar unidades da L"HI:. Santo 

Antônio, ligando-as diretam ... ote ao sistema Acre-Rondônia, atrav~s do TR 500/230 

kV 465 MVA de Porto Velho, {Juando da perda do sistcma de corrcnte contínua para 

dar cstabilidad ... ao subsislt'ma Rondônia/Acre, numa eventual p<'rturbaç;ío do 

mesmo, fazcndo-se n~'Cef;sáriJ a rdigação da referida Usina I .... rmoelétrica, a qual 

deverá operar em sua capacidade mínima até que as oulras medidas de contingência 

sejam eft'tivamente impll'ml'ntadn~ (3Q linhão e Sl'gregaçiio dto unidndl'S da UH!:! 

Santo Antônio, ligando-as direlamenll' ao Sistl'ma Acre-Rondônia, através do TR 

500/230 kV - 465 /I.1VA de Porto Velho); 

• Não interrompam o serviço dl' enl'rgia elétrica no Estado de 

Rondônia, sob po.'na de pagamento de R$ 300.000,00 por hora de falta de energia 

l'létrica no Estado. 

• Prestarem relatóri05 quinz~'Tlais à Justiça F,-'deral informando o 

cumprirnl'nto das detenninaçõcs liminar ... s. 

XI - DO PEDIDO DE I'ROVIMENTO CONDENATÓRIO AI'ÓS COGNiÇÃO 
EXAURIENTE 

Por todo o exposto e pelo que a mais consta nos inquéritos que seguem 

esta pretensão, ü MINISTÉRIO I'ÚBlICO FEDERAL e MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE RONDÔNIA requerem: 

1. A citação dos demandados pilra rl'SpondeTcm aos 

tcrmos da presentc ação, sob pena de revelia (',. crnfissJo, 

nos termos do ..rtig0319 do Código de p~~/c~ 
I 
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2. Seja determinada a invcrsão do ônus dll provi!, no:. 

termos do art. 6°, VII, da Lei n~ 7.078f90, dc art, 21, da Lei 

n" 7.347/85; 

J. No mérito, a confirmação du pedido lim inar, com o 

fim de condenar â União, ONS, ANEEL, ELI:.'TROIlRA e 

ELETRQNQRTE, nos termos do artigo 3 e ~uintes da 

Lei n '- 7.347/85 (Lei da AçJo Civil I'úblic.l ), à obrigação de 

fazer consistente: 

• o Tl'torno imediato à operaçlo da l.JTE Terrnoourte 

11; 

• ln~talar definitivamente a enlTad.l em operaçlo do 

3~ circuito em 230 kV entre as SE lauru, Vilhena, Pim~'Tlti! 

Bueno, Ji-Paraná, Ariquemes, S.,muel e Porto Velho; 

• Prct.e!'\lar o TI-: 5OOnSO kV - 465 MVA de P. Velho, 

quando de perda do sistema d" corrl'fl le continua; 

• Implementar alteraçOes na topologia do sistemil de 

transmiss.io para reduzir o imp.1clO d(' perda de 

elem('nlos, visando viabili"ilf a operação simultJnea de 2 

ronvcn;ores de polo'lncia para o sistema Acre-Rondônia; 

• Implementar a ~'grcgação das unidadl!S da UI tE 

Santo ,\nlônio, ligando-ns dirct'lIIu.'Ote ao ~istema Acre

Rundônia, atrav~ do TR SOOf230 kV - 465 MVA dI ['orlO 

V('lho, quando da perda do ~i~tema de cur, ' c~ 

"M 
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pólra dar cslólbilidad(' ólO subsist('mól RondÔflia/Acre, 

numn ('"",ntual perturbação do me~mo. fólzendo-se 

necc~sária ól religação da rcf(' rida Usina 't>rmoclétrica, a 

qual dt.'wr.l operar em sua capacidade minimól até que as 

outras medidas de coolingênciól scjólm cft'tivólmenll' 

imp1('menlóldas (3" linhão c segrl'gaçâo de unidad<.'S da 

UHE Snnto Antônio, ligilndo-as dil't'lamcnte ao SiStClllól 

Acrc.Rondônia, através do TR 5001230 kV - 465 MVA de 

Porto Velho); 

• Não interromperem móllS o I>Crviço dl' energia 

clétricól no Estóldo de Rondônia; 

• Condenação gCl'li'ricóls aos requeridos. parJ que 

suportem OS preiuízos qUl' eJos,aram aos consumidores no 

8,tado de Rondônia,. dt'COrrentes da descontinuidade do 

serviço público essencial de en('rgill eletrica, n ser 

liquidóldo po~teriomll.'ntc, em momento próprio, de 

maneiról individual; 

4. A comm~ção de mullól diáriól d(' R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reólis). com fundamento no artigo 461, § 4~, do Código 

de Proa.'M.o Civil, para a hipótese de d<.'SCUmprimento das 

obrigól~ acima impostas, a ser rewrtida em prol do 

Fundo previsto no art. 13 da lei 7.347/8j ~ 
1.306119'14; 
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5. Que sejam os requeridos condenados a indenizar os 

danos morais coletivos e danos sociais caus.ados, 

devendo o valor, a ser arbitrado por V. Exa., ser revestido 

ao Fundo de DefeS<! de Direitos Difusos; 

10. Condenar 05 TL>(jueridos nos ônus da sucumbência c 

demois consect~rios legais; 

11. Protesta-se pela produção de provas por todos os 

meios "dmitidos em Direi to, mormente mediante prova 

testemunhal, pericial, juntada posterior de documentos. 

dcpoim0'lto pessoal, etc. 

Dá-se à causa o valor de R$ l.OOO.ooo,OO (um milhâo de reais) para 

efeitos legais, por se tratar de direito difuMJ c de valor inestimável. 

!-"''''!'R10.I1> de setembro de 2015. 

>~~r~:~~~D:':""i"I~'~~~~~ ~ de Justiça 
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